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TERRA DA MANGA  
Lei5034-2024- fls.1 

L       E      I                            N.º 5034/2024 
=De    25   DE   MARÇO   de   2024= 

 

“DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE NÍVEL, BEM COMO 
ALTERA A CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS NA 
TABELA CONSTANTE DO ANEXO I, CONSTANTE 
DA LEI MUNICIPAL N.º 1702/93, COM SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
projeto de Lei n.º 003/2024, de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional n.º 120, de 05 de 

maio de 2022, que “Acrescenta §§ 7º, 8º, 9º, 10 e 11 ao art. 198 da 
Constituição Federal, para dispor sobre a responsabilidade financeira da 
União, corresponsável pelo Sistema Único de Saúde (SUS), na política 
remuneratória e na valorização dos profissionais que exercem atividades 
de agente comunitário de saúde e de agente de combate às endemias”, 
fica criado o Nível N.1.2 no Anexo I, da Lei n.º 1702/93, com suas 
posteriores alterações, regidos pela Consolidação das Leis de Trabalho, 
com o seguinte escalonamento: 

 
NIVEL VENCIMENTOS 

N.1.2 R$     2.824,00 

 
 
Art. 2º. Fica alterada a classificação dos cargos de Agentes Comunitários de 

Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias que passa a ser o 
correspondente ao nível salarial N.1.2, constante do Anexo I da Lei 
Municipal n.º 1702/93 com suas posteriores alterações, a saber:  

 

Cargos  
Total de 
Cargo 

Carga 
Horária 

Do 
Nível: 

Passa para 
o Nível: 

AGENTE DE COMBATE DE 

ENDEMIAS 
30 40h N.1.1 N.1.2 

AGENTE COMUNITARIO DE 

SAUDE 
50 40h N.1.1 N.1.2 

 
 
 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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TERRA DA MANGA  
Lei5034-2024- fls.2 

 
 
Art. 3º.  As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por 

conta de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, se 
necessária suplementada. 

 
 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 

retroativos a partir de 1º de janeiro de 2024; revogadas as disposições 
em contrário.  

.  
 
  
                             Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 25 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
                Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 25 DE MARÇO DE 2024. 
 
 

 

 

 

 

                                                           MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                            Secretária da Prefeitura Municipal 
 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:

06257997801

Assinado de forma digital 

por PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.03.25 15:14:25 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.03.25 16:00:17 -03'00'
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 TERRA DA MANGA 

Lei5035-2024 –fls. 1 

 

 

 

L       E      I                            N.º 5035/2024 
=De    25   DE   MARÇO   de   2024= 

 
 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL NO 
VIGENTE ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::  

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E 
COMARCA DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA 
LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO 
DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de 
Lei n.º 004/2024, de autoria do Executivo, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
 
ARTIGO 1º. – Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na 

importância de R$ 10.000,00=(dez mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s), constante(s) da Lei Municipal nº 4.925, de 18 de novembro de 
2022, abaixo mencionada(s): 

 
 01 – LEGISLATIVO  

 01 – CÂMARA DOS VEREADORES  
 09.272.0002.2.003 – Inativos e Pensionistas do Legislativo  

16 3.1.90.03.00.01.0110 – Pensões do Rpps e do Militar--------------------------------- R$     10.000,00 
 TOTAL -------------------- R$     10.000,00 

 
ARTIGO 2º. – O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) 

parcial(is) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 01 – LEGISLATIVO  

 01 – CÂMARA DOS VEREADORES  
 01.031.0001.2.002 – Manutenção da Secretaria da Câmara Municipal  
7 3.1.90.11.00.01.0110 – Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil --------- R$     10.000,00 
 TOTAL ------------------ R$     10.000,00 

 
ARTIGO 3º. – Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito especial na 

importância de R$ 120.144,48 (cento e vinte mil, cento e quarenta e quatro 
reais, quarenta e oito centavos) para reforço da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s), constante(s) da Lei Municipal nº 4.925, de 18 de novembro de 
2022, abaixo mencionada(s): 

 
02 – EXECUTIVO  

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
04.122.0025.2.067 – Gestão da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos 

 

3.3.90.39.00.05.0100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ---------------- R$          829,34   
3.3.90.39.00.95.0100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ---------------- R$   119.315,14 

TOTAL -------------------- R$   120.144,48 
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 TERRA DA MANGA 

Lei5035-2024 –fls. 2 

 

 

 

ARTIGO 4º. – Os créditos constantes do artigo anterior serão cobertos através dos seguintes 
recursos: 

 

a 

a.1) Saldo do exercício anterior constante da Conta Bancária nº 647.031-7, 
agência 1194-0, Caixa Econômica Federal, recurso referente ao Contrato de 
Repasse nº 914790/2021, oriundo do Governo Federal, destinados à 
pavimentação asfáltica. R$   97.309,11 
a.2) Saldo do exercício anterior constante da Conta Bancária nº 647.032-5, 
agência 1194-0, Caixa Econômica Federal, recurso referente ao Contrato de 
Repasse nº 925176/2021, oriundo do Governo Federal, destinados à 
pavimentação asfáltica. R$    22.006,03 

b 

b.1) Excesso de Arrecadação referente aos rendimentos de aplicação financeira 
da Conta Bancária nº 647.031-7, agência 1194-0, Caixa Econômica Federal, 
recurso referente ao Contrato de Repasse nº 914790/2021, oriundo do Governo 
Federal, destinados à pavimentação asfáltica. R$        704,05  
b.2) Excesso de Arrecadação referente aos rendimentos de aplicação financeira 
da Conta Bancária nº 647.032-5, agência 1194-0, Caixa Econômica Federal, 
recurso referente ao Contrato de Repasse nº 925176/2021, oriundo do Governo 
Federal, destinados à pavimentação asfáltica. R$        125,29 

 
 
ARTIGO 5º. – Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 

setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 
4995 de 13 de setembro de 2023 e suas posteriores alterações. 

 
 
ARTIGO 6º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 25 de março de 2024. 
 
 
 
 

 
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 25 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
 

 
                                                           MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                            Secretária da Prefeitura Municipal 

 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.03.25 15:15:28 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.03.25 16:00:59 -03'00'
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TERRA DA MANGA

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº0001

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº01.01

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 113,00                              116,00                       
Unidade 27,00                                24,00                         
Unidade 1.364,00                           2.800,00                    
Unidade 12.553,00                         6.000,00                    
Percentual 21,87                                20,00                         
Percentual 13,71                                20,00                         
Percentual 25,41                                20,00                         
Percentual -                                    20,00                         
Percentual 95,00                                95,00                         

Metro Quadrado 93,37                                134,40                       

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Sessões ordinárias 
realizadas                  29,00                         29,00                                  29,00                           29,00 
Sessões extraordinárias 
realizadas                    6,00                           6,00                                    6,00                             6,00 
Propositura                700,00                       700,00                                700,00                         700,00 
Atendimento ao Munícipe             1.500,00                    1.500,00                            1.500,00                      1.500,00 
Aumento Salarial                  20,00                         20,00                                  20,00                           20,00 
Sal.Venc.Sub.Correção                  20,00                         20,00                                  20,00                           20,00 

Cor.Cart. Alimentação                  20,00                         20,00                                  20,00                           20,00 
Aum.Cart. Alimentação                  20,00                         20,00                                  20,00                           20,00 
Cumpr.\Propositura                  95,00                         95,00                                  95,00                           95,00 
Manut.\Ref.\Ampliação                120,00                           4,80                                    4,80                             4,80 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Sessões extraordinárias realizadas

Aumento Salarial

Manutenção\Reforma\Ampliação

Correção cartão alimentação

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

Sal., Venc., Subsídio-Correção

Cumprimento\Propositura

Propositura

Alterado pelo Projeto de Lei 004-2024

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

        ANEXO II - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

INDICADORES

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Aumento do cartão alimentação

Atendimento ao Munícipe

Manutenção, modernização, capacitação dos serviços da Câmara Municipal e do
Processo Legislativo.

METAS

Sessões ordinárias realizadas

Processo Legislativo

Câmara dos Vereadores

Promover o pleno desenvolvimento do processo legislativo, desde a apreciação de
preposições em geral até o exercício da fiscalização e do controle interno externo e
valorização do quadro de servidores ou funcionários do legislativo, procurando melhoria
da qualificação técnico/profissional, visando um aprimoramento na qualidade do
atendimento aos munícipes que procuram a Câmara Municipal.

20.788.000,00

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº0002
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº01.01

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

unidade 2,00                                  2,00                            

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Pensionistas 2,00                   2,00                         2,00                                  2,00                            
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Pensionistas

PREVIDÊNCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS

METAS

Alterado pelo Projeto de Lei 004-2024

INDICADORES

Pagamento mensal dos compromissos assumidos com inativos e pensionistas do
Legislativo.

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Suportar o pagamento com inativos e  pensionistas não filiados ao INSS.

Câmara dos Vereadores

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

399.000,00

Página 2
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 5,00 4,00
Unidade 0 2.000
metro quadrado 0 40.000
quilometros 50 302

metros 0 4.000

metros 0 2.400
percentual 100 100
km 0 24.000.000

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Construção de Praças 1 1 1 1
Imóveis fiscalizados 500 500 500 500
Recapeamento asfáltico 10.000 10.000 10.000 10.000
Recuperação de Vias 77 125 50 50

Substituição de redes de 
abastecimento de água 1.000 1.000 1.000 1.000

Substituição de redes de 
coleta de esgoto 600 600 600 600
Coleta de lixo domiciliar 100 100 100 100
Varrição de ruas 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Coleta de lixo domiciliar
Varrição de ruas

Secretaria Municipal de Obras e Serv. Públicos

Substituição de redes de abastecimento de
água
Substituição de redes de coleta de esgoto

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção de sua

estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e fiscalização, de modo a

garantir a continuidade na prestação dos serviços públicos para melhor atendimento e

qualidade de vida à população.

METAS

INDICADORES

Alterado pelo Projeto de Lei 004-2024

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Imóveis fiscalizados

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Construção de Praças

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais 

Recapeamento asfáltico
Recuperação de Vias

151.880.794,01

Página 3
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 01.01

Nº 01

Nº 031

Nº 0001

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.002

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

LEGISLATIVA

SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

95%

CÓDIGO DA FUNÇÃO
FUNÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS

META PPA

95%

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

ALTERAÇÃO

Alterado pelo Projeto de Lei 004-2024

4.130.000,00

CÓDIGO DO PROGRAMA

2022 2023 2024 2025

UNIDADE DE MEDIDA

META POR EXERCÍCIO

PROCESSO LEGISLATIVO

QUANTIDADE TOTAL

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 14.374.000,00

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2.801.000,00

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE

95%

2024 2025

95% 95% 95%

AÇÕES

AÇÃO LEGISLATIVA

20232022

META FISICA

3.850.000,003.593.000,00

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 01.01

Nº 09

Nº 272

Nº 0002

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.003

2,00                                                                                                 

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

UNIDADE

2025

QUANTIDADE TOTAL

META PPA

87.000,00

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

2022

2023

PREVIDÊNCIA SOCIAL INATIVOS E PENSIONISTAS

2,00                                2,00                       

AÇÕES

META FISICA

106.000,00

2,00                      2,00                                        

2025

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA

Alterado pelo Projeto de Lei 004-2024

UNIDADE DE MEDIDA

R$ 399.000,00

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

 INATIVOS E PENSIONISTAS DO LEGISLATIVO

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO

2024

SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

105.000,00

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

CÓDIGO DA FUNÇÃO

2,00                       

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS

FUNÇÃO

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

2024

2022

CÓDIGO DO PROGRAMA

META POR EXERCÍCIO

PREVIDÊNCIA SOCIAL

2023

101.000,00

Página 2
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.14

Nº 04

Nº 122

Nº 0025

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.067

CÓDIGO DA FUNÇÃO
ADMINISTRAÇÃO

META FISICA

CÓDIGO DO PROGRAMA

CÓDIGO DA UNIDADE

SUBFUNÇÃO

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

UNIDADE EXECUTORA

100

4.511.104,60
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:
Alterado pelo Projeto de Lei 004-2024

QUANTIDADE TOTAL

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

FUNÇÃO

META POR EXERCÍCIO
2025

2023

2023
100

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

2024 2025
4.052.000,00

Produto: cumprimento das ações planejadas

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

2022

META PPA

R$ 17.313.052,14

GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

100

PROGRAMA

2022

UNIDADE DE MEDIDA

100
2024

4.161.144,48

ADMINISTRAÇÃO GERAL

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

AÇÕES

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

4.588.803,06

ALTERAÇÃO

100

Percuntual

100

Página 3
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X

JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2024
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0001
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº01.01

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 29,00                           29,00                                          
Unidade 6,00                             6,00                                            
Unidade 700,00                         700,00                                        
Unidade 1.500,00                      1.500,00                                     

Percentual 20,00                           20,00                                          
Percentual 20,00                           20,00                                          
Percentual 20,00                           20,00                                          

Percentual 20,00                           20,00                                          

Percentual 95,00                           95,00                                          

Metro Quadrado 4,80                             4,80                                            

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 5.341.000,00

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Alterado pelo Projeto de Lei 004-2024

Promover o pleno desenvolvimento do processo legislativo, desde a apreciação de preposições em geral
até o exercício da fiscalização e do controle interno externo e valorização do quadro de servidores ou
funcionários do legislativo, procurando melhoria da qualificação técnico/profissional, visando um
aprimoramento na qualidade do atendimento aos munícipes que procuram a Câmara Municipal.

Câmara dos Vereadores

Sessões extraordinárias realizadas

Cumprimento\Propositura

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Processo Legislativo

INDICADORES

Propositura
Atendimento ao Munícipe

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Manutenção\Reforma\Ampliação

Sessões ordinárias realizadas

Manutenção, modernização, capacitação dos serviços da Câmara Municipal e do Processo Legislativo.

Aumento Salarial
Sal., Venc., Subsídio-Correção

Aumento do cartão alimentação

Correção cartão alimentação

Página 1 LDO-Anexo-V
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2024
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0002
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº01.01

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 2,00 2,00

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 106.000,00

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Alterado pelo Projeto de Lei 004-2024

INDICADORES

Pensionistas

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

PREVIDÊNCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Pagamento mensal dos compromissos assumidos com  pensionistas do 
Legislativo.

Suportar o pagamento com  pensionistas não filiados ao INSS.

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Câmara dos Vereadores

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Página 2 LDO-Anexo-V
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2024
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Públicos
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro
Unidade 5,00 1,00
Unidade 0 500,00

metro quadrado 0 10.000,00
quilometros 50 50,00

metros 0
1.000,00

metros 0 600,00
percentual 100 100,00

km 0 6.000.000,00

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 33.032.294,48

Recapeamento asfáltico

INDICADORES

Imóveis fiscalizados
Construção de Praças

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Recuperação de Vias
Substituição de redes de abastecimento de 
água

Substituição de redes de coleta de esgoto
Coleta de lixo domiciliar

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei 004-2024

Varrição de ruas

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção
de sua estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e
fiscalização, de modo a garantir a continuidade na prestação dos serviços
públicos para melhor atendimento e qualidade de vida à população.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Serviços Municipal de Obras e Serv.

ESTADO DE SÃO PAULO

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

Página 3 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 01.01
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 01
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 031
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0001

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.002

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

PROCESSO LEGISLATIVO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

95%

INICIAL

CUMPRIMENTO / PROPOSITTURA

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

R$ 3.850.000,00

UNIDADE DE MEDIDA

PERCENTUAL

LEGISLATIVA

Alterado pelo Projeto de Lei 004-2024

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

CÂMARA DOS VEREADORES

AÇÃO LEGISLATIVA

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL
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X

EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 01.01
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 09
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 272
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0002

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.003

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Alterado pelo Projeto de Lei 004-2024

2,00                                                                        

INICIAL

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

R$ 106.000,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL INATIVOS E PENSIONISTAS

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO

PREVIDÊNCIA SOCIAL

UNIDADE

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

UNIDADE DE MEDIDA

CAMARA DOS VEREADORES

INATIVOS E PENSIONISTAS DO LEGISLATIVO

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
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EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.14
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 04
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0025

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.067

100,00 Percuntual

ADMINISTRAÇÃO GERAL

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

Produto: cumprimento das ações planejadas

ADMINISTRAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

R$ 4.161.144,48
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei 004-2024

UNIDADE DE MEDIDAMETA FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
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 TERRA DA MANGA 

 

 

L       E      I                            N.º 5036/2024 
=De    25   DE   MARÇO   de   2024= 

 

 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA 
Nº. 4925, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022, 
CONFORME ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::  

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E 
COMARCA DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA 
LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO 
DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
 
FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de Lei 
nº 005-2024 de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei 

Municipal nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito adicional especial no 
valor de R$ 213.489,00 (duzentos e treze mil, quatrocentos e oitenta e nove 
reais), sob as seguintes codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
13 – FUNDO MUNICIPAL P/ DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  
08.243.0024.2.066 – Manutenção da Assistência a Criança e ao Adolescente   
3.3.50.39.00.91.0510 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -------------------- R$     213.489,00 
 
ARTIGO 2°. A abertura de crédito especial constante do artigo anterior será coberta através do 

saldo financeiro da Conta Corrente n.º 119.936-6, Agência 2211-X, do Banco do 
Brasil S/A, R$ 213.489,00. 

 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 

setembro de 2021 e anexos V e VI, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 
– Lei nº. 4995 de 13 de setembro de 2023 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

       Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 25 de março de 2024. 
 
 
 

 
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 

Prefeito Municipal 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 25 DE MARÇO DE 2024. 
 
 

 
                                                           MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                            Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997

801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.03.25 15:18:46 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.03.25 16:01:55 -03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº0024

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.13

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 25 100

unidade 0 8

Programa 1 6

unidade 1 2

Unidade 0 4

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Manter o registro de
ocorrências realizadas pelo
Conselho Tutelar em sistema
próprio 30                       60                             100                                    100                             
Atender as atribuições
estabelecidas no artigo 136
da Lei 8.069/90, em ênfase
as ações comunitárias 2                         2                               2                                        2                                 
Manter o programa de
capacitação continuada da
rede protetiva 1                         2                               2                                        1                                 

Manter o diagnóstico perene
e formalizar o diagnóstico
situacional quadrienal -                         -                                -                                         1                                 

Fundo Municipal Direitos da Criança e do 
Adolescente

METAS

Gestão do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

INDICADORES

Manter o registro de ocorrências realizadas pelo
Conselho Tutelar em sistema próprio

Através a efetiva instrumentalização e funcionamento dos órgãos responsáveis pela
garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, pretende-se, fortalecer a construção de
Política Públicas, mais eficazes, para o atendimento das vulnerabilidades identificadas
neste público.

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Assegurar o funcionamento e a estrutura de atendimento dos órgãos garantidores das
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA/Conselho Tutelar).

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Atender as atribuições estabelecidas no artigo
136 da Lei 8.069/90, em ênfase as ações
comunitárias

Manter o programa de capacitação continuada
da rede protetiva

Manter o diagnóstico perene e formalizar o
diagnóstico situacional quadrienal

Garantir a realização de chamamentos
públicos, para aplicação dos recursos, oriundos
de destinações, e com prioridades definidas no
plano de ação anual do CMDCA.

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO
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Garantir a realização de
chamamentos públicos, para
aplicação dos recursos,
oriundos de destinações, e
com prioridades definidas no
plano de ação anual do
CMDCA. 1 1 1 1
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 005-2024

2.984.989,00
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X

Nº 02.13

Nº 08

Nº 243

Nº 0024

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.066

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

100 100

2022

R$ 2.984.989,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

UNIDADE EXECUTORA

META FISICA

META POR EXERCÍCIO

UNIDADE DE MEDIDA

FUNÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

SUBFUNÇÃO

FUNDO MUNIC. DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Unidade

2025

2024

730.000,00

2025
400

512.500,00

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

2023

Produto: Ocorrências

MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

ALTERAÇÃO

100

PROGRAMA

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

2023

QUANTIDADE TOTAL

796.000,00

100
META PPA

400                                                                                                     

CÓDIGO DA UNIDADE

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 005-2024

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

CÓDIGO DA FUNÇÃO

AÇÕES

CÓDIGO DO PROGRAMA
GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

946.489,00
2024

2022

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

Página 1
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2024
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0024
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Adolescente
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL : Nº 02.13

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 25 100

unidade 0 2

Programa 1 2

unidade 1 0

Unidade 0 1

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 946.489,00

Garantir a realização de chamamentos 
públicos, para aplicação dos recursos, 
oriundos de destinações, e com prioridades 
definidas no plano de ação anual do 
CMDCA.

Atender as atribuições estabelecidas no 
artigo 136 da Lei 8.069/90, em ênfase as 
ações comunitárias

Manter o programa de capacitação 
continuada da rede protetiva

Manter o diagnóstico perene e formalizar o 
diagnóstico situacional quadrienal

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Através a efetiva instrumentalização e funcionamento dos órgãos
responsáveis pela garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente,
pretende-se, fortalecer a construção de Política Públicas, mais eficazes, para o
atendimento das vulnerabilidades identificadas neste público.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ESTADO DE SÃO PAULO

Assegurar o funcionamento e a estrutura de atendimento dos órgãos
garantidores das Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA/Conselho
Tutelar).

Gestão do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Fundo Municipal da Criança e do

Manter o registro de ocorrências realizadas 
pelo Conselho Tutelar em sistema próprio

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 005-2024

INDICADORES

Página 1 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.13
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 08
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 243

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0024

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.066

GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Produto: Ocorrências

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 005-2024

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

ASSISTÊNCIA SOCIAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 946.489,00

FUNDO MUNIC. DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

ALTERAÇÃO

unidade

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

100
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 TERRA DA MANGA 

 

L       E      I                            N.º 5037/2024 
=De    25   DE   MARÇO   de   2024= 

 

 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA 
Nº. 4925, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022, 
CONFORME ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::  

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, 
DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
FAZ SABER:  que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de Lei nº 007-
2024 de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 

4925, de 18 de novembro de 2022, crédito adicional especial no valor de R$ 756.000,00 
(setecentos e cinquenta e seis mil reais), sob as seguintes codificações: 

 

02 – EXECUTIVO  
10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
10.301.0018.2.048 – Atenção Primária aos Usuários do SUS  
3.3.50.39.00.02.0310 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica --------------------- R$      315.000,00 
3.3.50.39.00.92.0310 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica --------------------- R$      441.000,00 

TOTAL ------ R$      756.000,00 
 
ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através dos seguintes recursos: 
 

a)  Proveniente do excesso de arrecadação verificado de R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil 
reais) e R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais) de excesso de arrecadação a verificar-se no corrente 
exercício financeiro, advindos de repasse efetuado pelo Governo do Estado, através de repasse fundo 
a fundo na conta corrente nº. 105.841-X – Qualis Mais -  Agência 2211-x do Banco do Brasil. 

 

b) Saldo bancário do exercício anterior (Superávit Financeiro Recurso Vinculado) da conta corrente nº. 
105.841-X – Qualis Mais - Agência 2211-x do Banco do Brasil no valor de R$ 441.000,00 
(quatrocentos e quarenta e um mil reais). 

 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de setembro de 

2021 e anexos V e VI, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 – Lei nº. 4995 de 13 de 
setembro de 2023 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

       Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 25 de março de 2024. 
 
 
 

 
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 

Prefeito Municipal 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 25 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
                                                           MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                            Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.03.25 15:20:15 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.03.25 16:02:20 -03'00'



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Terça-feira, 26 de março de 2024 Ano XXXIX | Edição nº 1364 | Página 25 de 44

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

TERRA DA MANGA
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ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0018
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 100 100

percentual 27,55 55

percentual 0 100

número absoluto 4 3

número absoluto 4 1

porcentagem 100 100

porcentagem 100 100

número absoluto 0 3.600

número absoluto 0 0

número absoluto 23 15

razão 0,59 0,65

razão 0,31 0,32

Reduzir o numero de gestantes na adolecência 
na (de 10 a 19 anos) (ODS 3.7.2)

Manter a notificação dos casos suspeitos de
violência praticada contra crianças e
adolescentes à rede protetiva em tempo real
(Rede Protetiva)

Manter a taxa de mortalidade materna atual 
(ODS 3.1.1)

Aumentar a proporção de vacinas selecionadas
do Calendário Nacional de Vacinação para
crianças menores de dois anos: pentavalente
(3ª dose), pneumocócica 10-valente (2ª dose),
poliomielite (3ª dose) e tríplice viral (1ª dose),
com cobertura vacinal preconizada. ( ODS
3.B.1)

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Fundo Municipal de Saúde

Atenção Primária

INDICADORES

Diminuir a mortalidade em menores de 5 anos 
(ODS 3.2.1)

Melhoria da qualidade de vida da população do município através do acesso às ações e
serviços na Atenção Primária.

Diminuir a mortalidade infantil (número de
óbitos de residentes com menos de 1 ano de
idade). 

Oferta de serviços e desenvolvimento de ações capazes de garantir a prevenção de
doenças e agravos e a promoção e proteção da saúde da população no âmbito municipal.

Manter a cobertura populacional estimada pelas 
equipes de Atenção Básica. ( ODS 3.8.1)

Manter as ações preventivas em saúde bucal
em crianças (escovação supervisionada -
Ações voltadas as crianças)

METAS

Atenção integral a criança e adolescente
vítimas de violação de direitos (Rede Protetiva) 

Aumentar a cobertura populacional estimada de
saúde bucal na Atenção Básica.

Aumentar a razão de exames citopatológicos do
colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos da
população
Aumentar a razão de exames de mamografia
de rastreamento realizados em mulheres de 50
a 69 anos na população.  

Página 1
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número absoluto 56 55

percentual 25 100

percentual 50% 100%

Implantação da Atenção Farmacêutica no
âmbito municipal.

Reduzir o número de óbitos prematuros (de 30
a 69 anos) pelo conjunto das 4 principais DCNT
(doenças do aparelho circulatório, câncer,
diabetes e doenças respiratórias
crônicas).(ODS 3.4.1)

 Manutenção do Programa de Fitoterapia na 
rede SUS através de convênio firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis (Secretaria 
de Saúde) e a Farmacia da Natureza (Terra de 
Ismael).

Página 2
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INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Manter a cobertura
populacional estimada pelas
equipes de Atenção Básica. (
ODS 3.8.1)

100 100 100 100

Aumentar a cobertura
populacional estimada de
saúde bucal na Atenção
Básica.

27,55 41 55 55

Aumentar a proporção de
vacinas selecionadas do
Calendário Nacional de
Vacinação para crianças
menores de dois anos:
pentavalente (3ª dose),
pneumocócica 10-valente (2ª
dose), poliomielite (3ª dose) e
tríplice viral (1ª dose), com
cobertura vacinal
preconizada. ( ODS 3.B.1)

100 100 100 100

Diminuir a mortalidade infantil
(número de óbitos de
residentes com menos de 1
ano de idade). 

4 4 4 3

Diminuir a mortalidade em
menores de 5 anos (ODS
3.2.1)

4 3 2 1

Manter a notificação dos
casos suspeitos de violência
praticada contra crianças e
adolescentes à rede
protetiva em tempo real
(Rede Protetiva)

100 100 100 100

Atenção integral a criança e
adolescente vítimas de
violação de direitos (Rede
Protetiva) 

100 100 100 100

Manter as ações preventivas
em saúde bucal em crianças
(escovação supervisionada -
Ações voltadas as crianças)

2700 3000 3300 3600

Manter a taxa de mortalidade
materna atual (ODS 3.1.1) 0 0 0 0

Reduzir o numero de
gestantes na adolecência na
(de 10 a 19 anos) (ODS
3.7.2)

23 20 18 15

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Página 3



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Terça-feira, 26 de março de 2024 Ano XXXIX | Edição nº 1364 | Página 28 de 44

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
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Aumentar a razão de exames
citopatológicos do colo do
útero em mulheres de 25 a 64 
anos da população

0,6 0,6 0,6 0,65

Aumentar a razão de exames
de mamografia de
rastreamento realizados em
mulheres de 50 a 69 anos na
população.  

0,31 0,31 0,32 0,32

Reduzir o número de óbitos
prematuros (de 30 a 69 anos)
pelo conjunto das 4 principais
DCNT (doenças do aparelho
circulatório, câncer, diabetes
e doenças respiratórias
crônicas).(ODS 3.4.1)

56 56 56 55

Implantação da Atenção
Farmacêutica no âmbito
municipal.

25% 50% 75% 100%

Manutenção do Programa de
Fitoterapia na rede SUS
através de convênio firmado
entre a Prefeitura Municipal
de Jardinópolis (Secretaria de
Saúde) e a Farmacia da
Natureza (Terra de Ismael).

75% 100% 100% 100%

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

107.425.836,38

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 007-2024

Página 4
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X

Nº 02.10

Nº 10

Nº 301

Nº 0018

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.048

2023 2025

FUNÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

SUBFUNÇÃO

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 007-2024

25.320.000,00

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

SAÚDE

90                                            
2025 META PPA

Produto: Cadastro dos usuários do SUS na Atenção Primária (Programa Previne Brasil).

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

PORCENTAGEM

META FISICA
UNIDADE DE MEDIDAQUANTIDADE TOTAL

60                           

ATENÇÃO PRIMÁRIA AOS USUÁRIOS DO SUS

META POR EXERCÍCIO

UNIDADE EXECUTORA

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
2024

ATENÇÃO BÁSICA

2022 2024

PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA

CÓDIGO DA UNIDADE

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

24.844.000,00

70                          

ATENÇÃO PRIMÁRIA

80                                    90                           

90

2022
20.902.099,26

CÓDIGO DA FUNÇÃO

AÇÕES

24.792.436,13

R$ 95.858.535,39

2023

Página 1
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2024
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0018
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 100 100

percentual 27,55 55

percentual 0 100

número absoluto 4 4

número absoluto 4 2

porcentagem 100 100

porcentagem 100 100

número absoluto 0 3300

número absoluto 0 0

número absoluto 23 18

Manter a cobertura populacional estimada 
pelas equipes de Atenção Básica. ( ODS 
3.8.1)

INDICADORES

Diminuir a mortalidade em menores de 5
anos (ODS 3.2.1)

Manter a notificação dos casos suspeitos
de violência praticada contra crianças e
adolescentes à rede protetiva em tempo
real (Rede Protetiva)

Manter as ações preventivas em saúde
bucal em crianças (escovação
supervisionada - Ações voltadas as
crianças)

Aumentar a cobertura populacional
estimada de saúde bucal na Atenção
Básica.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Atenção Primária

Melhoria da qualidade de vida da população do município através do acesso às ações e
serviços na Atenção Primária.

ESTADO DE SÃO PAULO

Reduzir o numero de gestantes na
adolecência na (de 10 a 19 anos) (ODS
3.7.2)

Manter a taxa de mortalidade materna atual
(ODS 3.1.1)

Atenção integral a criança e adolescente
vítimas de violação de direitos (Rede
Protetiva) 

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Diminuir a mortalidade infantil (número de
óbitos de residentes com menos de 1 ano
de idade). 

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Fundo Municipal da Saúde

Aumentar a proporção de vacinas
selecionadas do Calendário Nacional de
Vacinação para crianças menores de dois
anos: pentavalente (3ª dose),
pneumocócica 10-valente (2ª dose),
poliomielite (3ª dose) e tríplice viral (1ª
dose), com cobertura vacinal preconizada. (
ODS 3.B.1)

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Oferta de serviços e desenvolvimento de ações capazes de garantir a prevenção de doenças
e agravos e a promoção e proteção da saúde da população no âmbito municipal.

Página 1 LDO-Anexo-V
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razão 0,59 0,6

razão 0,31 0,32

número absoluto 56 56

percentual 25 0,75

percentual 0,5 1

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 27.536.000,00

Implantação da Atenção Farmacêutica no
âmbito municipal.

Manutenção do Programa de Fitoterapia
na rede SUS através de convênio firmado
entre a Prefeitura Municipal de Jardinópolis
(Secretaria de Saúde) e a Farmacia da
Natureza (Terra de Ismael).

Aumentar a razão de exames
citopatológicos do colo do útero em
mulheres de 25 a 64 anos da população

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Aumentar a razão de exames de
mamografia de rastreamento realizados em
mulheres de 50 a 69 anos na população.  

Reduzir o número de óbitos prematuros (de
30 a 69 anos) pelo conjunto das 4
principais DCNT (doenças do aparelho
circulatório, câncer, diabetes e doenças
respiratórias crônicas).(ODS 3.4.1)

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 007-2024

Página 2 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.10
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0018

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.048

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

SAÚDE

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATENÇÃO PRIMÁRIA AOS USUÁRIOS DO SUS

Produto: Cadastro dos usuários do SUS na Atenção Primária (Programa Previne Brasil).

ATENÇÃO BÁSICA

                                                                            80 PORCENTAGEM

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

ATENÇÃO PRIMÁRIA

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E
 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

R$ 24.844.000,00
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 007-2024
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 TERRA DA MANGA 

 

L       E      I                            N.º 5038/2024 
=De    25   DE   MARÇO   de   2024= 

 

 “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
SUBVENCIONAR NO CORRENTE EXERCÍCIO O 
CANTINHO DO CÉU HOSPITAL DE RETAGUARDA 
E A FUNDAÇÃO PIO XII – HOSPITAL DE AMOR – 
BARRETOS, PARA OS FINS QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”:::::::::::::::::::::::::::::::  

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, 
DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de Lei nº 009-
2024 de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 
ARTIGO 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a conceder no exercício de 2024, subvenção 

social para as seguintes entidades:  
 
a) R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais) para o Cantinho do Céu Hospital de 

Retaguarda - CNPJ 51.820.785/0001-80, para atendimento especializado a pessoas do município 
de Jardinópolis com deficiências múltiplas e severas com alto grau de dependência. 

 
b) R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para a Fundação Pio XII – Hospital de Amor – Barretos 

- CNPJ 49.150.352/0001-12 para atendimento e assistência a pessoas que necessitam de 
tratamento oncológico.  

 
Parágrafo único- A utilização dos recursos repassados deverá ser realizada até 31 de dezembro 

de 2024. A prestação de contas pela Instituição beneficiada deverá ser elaborada 
nos termos das Instruções nº. 01/2020, do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo com suas alterações. 

 
ARTIGO 2° - A cobertura da despesa mencionada, correrá por conta de dotação já consignada na 

peça orçamentária do corrente exercício financeiro. 
 
ARTIGO 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
. 

       Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 25 de março de 2024. 
 
 
 

 
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 

Prefeito Municipal 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 25 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
 
                                                           MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                            Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997

801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.03.25 15:23:25 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.03.25 16:02:48 -03'00'
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TERRA DA MANGA                                                                        Dec7181-2024- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7181/2024 
=DE   25  DE  MARÇO DE  2024= 

 
“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 

ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

190.000,00=(cento e noventa mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) 
abaixo mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
 27.812.0016.2.045 – Gestão de Esporte e Lazer do Município  

329 3.3.90.48.00.01.7110 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física ----------------- R$        190.000,00 
 TOTAL R$       190.000,00 

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) da(s) 

seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
 27.812.0016.2.045 – Gestão de Esporte e Lazer do Município  

325 3.3.90.39.00.01.7110 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica--------------- R$        190.000,00 
 TOTAL R$        190.000,00 

 
 
ARTIGO 3º.   Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 25 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 25 DE MARÇO DE 2024. 
        
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                       
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.03.25 15:24:15 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.03.25 15:51:55 -03'00'

Decretos
Decretos
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 TERRA DA MANGA 

 

D   E   C   R   E   T   O              N.º 7182/2024 
=DE      25       DE       MARÇO      2024= 

 

 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VIGENTE 
ORÇAMENTO, DEVIDAMENTE AUTORIZADO 
PELA LEI MUNICIPAL N.º 5035/2024”:::::::::::::  

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 
17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 

 
D   E   C   R   E   T   A: 

 
ARTIGO 1º. – Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de 

R$ 10.000,00=(dez mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s), 
constante(s) da Lei Municipal nº 4.925, de 18 de novembro de 2022, abaixo mencionada(s): 

 01 – LEGISLATIVO  

 01 – CÂMARA DOS VEREADORES  
 09.272.0002.2.003 – Inativos e Pensionistas do Legislativo  

16 3.1.90.03.00.01.0110 – Pensões do Rpps e do Militar--------------------------------- R$     10.000,00 
 TOTAL -------------------- R$     10.000,00 

 
ARTIGO 2º. – O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) 

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 01 – LEGISLATIVO  

 01 – CÂMARA DOS VEREADORES  
 01.031.0001.2.002 – Manutenção da Secretaria da Câmara Municipal  
7 3.1.90.11.00.01.0110 – Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil --------- R$     10.000,00 
 TOTAL ------------------ R$     10.000,00 

 
ARTIGO 3º. – Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de setembro de 

2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4995 de 13 de setembro 
de 2023 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

         Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 25 de março de 2024. 
 
 
 

 
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 

Prefeito Municipal 
 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 25 DE MARÇO DE 2024. 
                                                            
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799780

1

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.03.25 15:16:29 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.03.25 15:52:46 -03'00'
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 TERRA DA MANGA 

Dec7183-2024 –fls. 1 

 

 

D   E   C   R   E   T   O              N.º 7183/2024 
=DE      25       DE       MARÇO      2024= 

 

 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL NO VIGENTE ORÇAMENTO, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI 
MUNICIPAL N.º 5035/2024”:::::::::::::::::::::::::::  

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E 
COMARCA DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 
43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO 
PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS POSTERIORES 
ALTERAÇÕES, 

 
D   E   C   R   E   T   A: 

 
ARTIGO 1º. – Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito especial na 

importância de R$ 120.144,48 (cento e vinte mil, cento e quarenta e 
quatro reais, quarenta e oito centavos) para reforço da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s), constante(s) da Lei Municipal nº 4.925, de 18 de 
novembro de 2022, abaixo mencionada(s): 

 
02 – EXECUTIVO  

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
04.122.0025.2.067 – Gestão da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos 

 

3.3.90.39.00.05.0100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ---------------- R$          829,34   
3.3.90.39.00.95.0100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ---------------- R$   119.315,14 

TOTAL -------------------- R$   120.144,48 

 
ARTIGO 2º. – Os créditos constantes do artigo anterior serão cobertos através dos seguintes 

recursos: 
 

a 

a.1) Saldo do exercício anterior constante da Conta Bancária nº 647.031-7, 
agência 1194-0, Caixa Econômica Federal, recurso referente ao Contrato de 
Repasse nº 914790/2021, oriundo do Governo Federal, destinados à 
pavimentação asfáltica. R$   97.309,11 
a.2) Saldo do exercício anterior constante da Conta Bancária nº 647.032-5, 
agência 1194-0, Caixa Econômica Federal, recurso referente ao Contrato de 
Repasse nº 925176/2021, oriundo do Governo Federal, destinados à 
pavimentação asfáltica. R$    22.006,03 

b 

b.1) Excesso de Arrecadação referente aos rendimentos de aplicação financeira 
da Conta Bancária nº 647.031-7, agência 1194-0, Caixa Econômica Federal, 
recurso referente ao Contrato de Repasse nº 914790/2021, oriundo do Governo 
Federal, destinados à pavimentação asfáltica. R$        704,05  
b.2) Excesso de Arrecadação referente aos rendimentos de aplicação financeira 
da Conta Bancária nº 647.032-5, agência 1194-0, Caixa Econômica Federal, 
recurso referente ao Contrato de Repasse nº 925176/2021, oriundo do Governo 
Federal, destinados à pavimentação asfáltica. R$        125,29 
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 TERRA DA MANGA 

Dec7183-2024 –fls. 2 

 

 

 
ARTIGO 3º. – Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 

de setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
Lei nº. 4995 de 13 de setembro de 2023 e suas posteriores alterações. 

 
 
 
ARTIGO 4º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 25 de março de 2024. 
 
 
 
 

 
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 25 DE MARÇO DE 2024. 
                                                            
 
 
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062

57997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.03.25 15:17:27 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.03.25 15:53:18 -03'00'
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 TERRA DA MANGA 

 

 

D   E   C   R   E   T   O              N.º 7184/2024 
=DE      25       DE       MARÇO      2024= 

 

 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022, CONFORME 
ESPECIFICA, DEVIDAMENTE AUTORIZADO 
PELA LEI MUNICIPAL N.º 5036/2024”:::::::::::::  

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E 
COMARCA DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 
43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO 
PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS POSTERIORES 
ALTERAÇÕES, 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal 

nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito adicional especial no valor de R$ 
213.489,00 (duzentos e treze mil, quatrocentos e oitenta e nove reais), sob 
as seguintes codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
13 – FUNDO MUNICIPAL P/ DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  
08.243.0024.2.066 – Manutenção da Assistência a Criança e ao Adolescente   
3.3.50.39.00.91.0510 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -------------------- R$     213.489,00 

 
ARTIGO 2°. A abertura de crédito especial constante do artigo anterior será coberta através do 

saldo financeiro da Conta Corrente n.º 119.936-6, Agência 2211-X, do Banco do 
Brasil S/A, R$ 213.489,00. 

 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 

setembro de 2021 e anexos V e VI, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 
– Lei nº. 4995 de 13 de setembro de 2023 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

       Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 25 de março de 2024. 
 
 
 

 
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 

Prefeito Municipal 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 25 DE MARÇO DE 2024. 
 
 

 
                                                           MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                            Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.03.25 15:21:26 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.03.25 15:54:01 -03'00'
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 TERRA DA MANGA 

 

D   E   C   R   E   T   O              N.º 7185/2024 
=DE      25       DE       MARÇO      2024= 

 

 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 
4925, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022, CONFORME 
ESPECIFICA, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA 
LEI MUNICIPAL N.º 5037/2024”::::::::::::::::::::::::::  

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 
17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4925, 

de 18 de novembro de 2022, crédito adicional especial no valor de R$ 756.000,00 
(setecentos e cinquenta e seis mil reais), sob as seguintes codificações: 

 

02 – EXECUTIVO  
10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
10.301.0018.2.048 – Atenção Primária aos Usuários do SUS  
3.3.50.39.00.02.0310 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica --------------------- R$      315.000,00 
3.3.50.39.00.92.0310 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica --------------------- R$      441.000,00 

TOTAL ------ R$      756.000,00 
 
ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através dos seguintes recursos: 
 

a)  Proveniente do excesso de arrecadação verificado de R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil 
reais) e R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais) de excesso de arrecadação a verificar-se no corrente 
exercício financeiro, advindos de repasse efetuado pelo Governo do Estado, através de repasse fundo 
a fundo na conta corrente nº. 105.841-X – Qualis Mais -  Agência 2211-x do Banco do Brasil. 

 

b) Saldo bancário do exercício anterior (Superávit Financeiro Recurso Vinculado) da conta corrente nº. 
105.841-X – Qualis Mais - Agência 2211-x do Banco do Brasil no valor de R$ 441.000,00 (quatrocentos 
e quarenta e um mil reais). 

 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de setembro de 

2021 e anexos V e VI, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 – Lei nº. 4995 de 13 de 
setembro de 2023 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

       Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 25 de março de 2024. 
 
 
 

 
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 

Prefeito Municipal 
 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 25 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
                                                           MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                            Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997

801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.03.25 15:22:15 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.03.25 15:54:54 -03'00'
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TERRA DA MANGA 

 

P  O  R  T  A  R  I   A               N .º 151/2024 
=De     25     de     Março    de    2024= 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Requerimento protocolado sob n.º 
4.445/2023 da funcionária pública municipal – MARIA CRISTINA CAPELOSSI, 
bem como, no despacho sob nº 19-04.445/2023 emanado do Departamento de 
Recursos Humanos - SEMAP; 
R 
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
        E: revogar, a pedido, os efeitos da Portaria Municipal n.º 471, de 

23/11/2023, que dispunha sobre a concessão de 01 (um) ano de 

licença sem vencimentos, à Sra. MARIA CRISTINA CAPELOSSI; 

voltando a mesma a exercer suas funções de Serviçal, a 

partir do dia 01/04/2024. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETENTE PARA AS 
PROVIDÊNCIAS. 
                                
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 25 de março de 2024. 
 

 

 

   
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
                                             Prefeito Municipal 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 25 DE MARÇO DE 2024. 

 
 
        
      
 
              MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                               Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062

57997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.03.25 15:25:17 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.03.25 16:04:23 -03'00'

Portarias
Portarias
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TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 152/2024 
=De     25   de   março   de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando sob n.º 5.583/2024,  
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E: fixar a sede de exercício, a partir do dia 25/03/2024, da servidora 

abaixo mencionada, a saber: 
 

Nome ELIANA CRISTINA THOMAZ PANDOCHI 
Função Serviços Gerais 

Da Unidade: 
CENTRO SOCIAL DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO 

TRABALHADOR  

Para Unidade: 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO  

“Marly Rodrigues Violante Pegoraro” 

  

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 25 de março de 2024. 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 25 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
                                                    

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.03.25 15:26:30 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.03.25 16:04:51 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 153/2024 
=De     25   de   março   de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando sob n.º 5.583/2024,  
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E: fixar a sede de exercício, a partir do dia 25/03/2024, da servidora 

abaixo mencionada, a saber: 
 

Nome DULCINEIA SILVA 
Função Serviços Gerais 

Da Unidade: 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO  

“Marly Rodrigues Violante Pegoraro”  

Para Unidade: 
CENTRO SOCIAL DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO 

TRABALHADOR 

  

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 25 de março de 2024. 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 25 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
                                                    

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997

801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.03.25 15:27:19 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.03.25 16:05:21 -03'00'
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Chamamento Público
Chamamento Público

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Abertura
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  JARDINÓPOLIS,  por

intermédio  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL, com esteio na Lei nº 13.019, de 31 de julho de
2014 e suas alterações posteriores e no Decreto Municipal
nº  5521/2016,  torna  público  o  presente  Edital  de
Chamamento Público, visando à seleção de organização da
sociedade  civil  interessada  em  celebrar  termo  de
colaboração que tenha por objeto a execução de Serviço de
Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes de
0 à 17 anos e 11 meses e excepcionalmente até 21 anos.
Os  interessados  em  participar  deverão  apresentar  os
documentos  relacionados  no  instrumento  convocatório
Chamamento  Publico  003/2024  pelo  período  de  26  de
março a  17 de abril  de 2024.  Informações poderão ser
obtidas no endereço Rua Silva Jardim, nº 204 - Secretaria
Municipal  de  Assistência  Social  e/ou  telefone  (16)
3663-3819.

Abertura
A  prefeitura,  faz  saber  pelo  presente  EDITAL  DE

CREDENCIAMENTO PUBLICO, que se encontra aberto, pelo
período de 26 de março a 05 de abril de 2024, as inscrições
e  entrega  de  documentos  para  fomentar  a  cultura,  o
turismo e o desenvolvimento municipal.  Os interessados
em  participar  deverão  apresentar  os  documentos
relacionados  no  instrumento  convocatório  Chamamento
Publico  004/2024.  Informações  poderão  ser  obtidas  no
endereo Praçs Dr. Mario Lins, 150 - Secretaria Municipal da
Cultura e Turismo e/ou telefone (16) 3690-2904.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Abertura de Licitação
Processo 59/2024 Pregão Eletrônico 18/2024 Objeto:

Registro  de  preços  objetivando  gêneros  alimentícios,
refrigerantes, sucos, frutas e legumes. Data de cadastro
das Propostas e disputa de lances 10.04.2024 às 09:00
horas.  Informações  poderão  ser  obtidas  no  endereço
eletrônico pregaoeletronico@jardinopolis.sp.gov.br
...........................................................................................................
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